
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS) 

Reunião 
Ordinária N. 546ª RO de 15/07/2023 

Extraordinária N. 

Decisão: CEA/MS n.1662/2023 

Referência: Súmula da Reunião Ordinária n. 545 - CEA de 11/05/2023 
Documento id: 506556 do Processo nº P2023/053907-0 

Interessado: Crea/MS 

• EMENTA: Súmula da Reunião Ordinária n. 545 - CEA de 11/05/2023. 
 

• DECISÃO: 
 

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 

Mato Grosso do Sul – Crea/MS, após apreciar o expediente acima referênciado, DECIDIU por aprovar a" 

Súmula da Reunião Ordinária n. 545 de 11/5/2023." Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Agr. Prof. 

Dr. Eloi Panachuki. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Maycon Macedo Braga, 

Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana dos Santos Damiao, Antonio Luiz Viegas Neto, Paula 

Pinheiro Padovese Peixoto, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, 

Jackeline Matos do Nascimento, Adilson Jair Kaiser e Bruno Cezar Alvaro Pontim. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 15 de junho de 2023. 
 

Eng. Agr. Prof. Dr. Eloi Panachuki 

Coordenador da CEA 
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DELMA DA SILVA RAMOS no dia 23/06/2023 às 17:35

JASON BRAIS BENITES DE OLIVEIRA no dia 05/07/2023 às 14:51

Documento assinado com certificado digital por ELOI PANACHUKI, Coordenador, em 
23/06/2023, às 14:19, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Vistaram o processo
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument

